
Estado Do Rio Grande Do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

Rio Grande, 25 de Março de 2022.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação dos Serviços de limpeza, conservação, 

desinfecção diária e total, jardinagem, com fornecimento de mão-de-obra, material de consumo, 

utensílios, máquinas e equipamentos, nas áreas internas e externas que compõem as Unidades de 

Saúde  e  Unidades  Administrativas  sob  gerenciamento  e  responsabilidade  da  SECRETARIA  DE 

MUNICÍPIO DA SAÚDE, conforme descrição constante no Anexo I.

A adjudicação do objeto será realizada, conforme segue:

TIPO DE SERVIÇO
POSTOS DE 
TRABALHO

VLR MAX POR POSTO 
DE TRABALHO

VLR MAX
MENSAL

VLR MAX
ANUAL

ITEM 1 = 290821 – Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação

LIMPEZA 5H/D -30H/S 1 R$ 5.428,29 R$ 5.428,29 R$ 65.139,48

LIMPEZA 6H/D -42H/S 1 R$ 4.214,06 R$ 4.214,06 R$ 50.568,72

LIMPEZA 7H/D - 35H/S 4 R$ 4.873,40 R$ 19.493,60 R$ 233.923,20

LIMPEZA 8H/D - 40H/S 40 R$ 5.314,20 R$ 212.568,00 R$ 2.550.816,00

LIMPEZA 8H/D - 48H/S 1 R$ 6.115,34 R$ 6.115,34 R$ 73.384,08

LIMPEZA 12H DIARIAS 2 R$ 10.887,21 R$ 21.774,42 R$ 261.293,04

LIMPEZA 15H/DIA - 75H/S 1 R$ 9.585,54 R$ 9.585,54 R$ 115.026,48

LIMPEZA 24H DIARIAS 4 R$ 22.661,25 R$ 90.645,00 R$ 1.087.740,00

LIMPEZA 13H/DIA - 65H/S 1 R$ 8.683,20 R$ 8.683,20 R$ 104.198,40

TOTAL GERAL 55 R$ 378.507,45 R$ 4.542.089,40

ITEM 2 = 290811 – Serviço de Jardinagem

JARDINAGEM (CBO 6220) 
8H/D - 40H/S 02

R$ 4.798,57 R$ 9.597,15 R$ 115.165,80

SUB-TOTAL JARDINAGEM 02 R$ 9.597,15 R$ 115.165,80

TOTAL GERAL 02 R$ 9597,15 R$ 4.657.255,20

2. JUSTIFICATIVA

A  contratação  dos  serviços  se  justifica  em  função  da  necessidade  de  higienizar  os 

estabelecimentos  de  saúde  bem  como  oferecer  condições  de  trabalho  aos  seus  funcionários, 

usuários  e  visitantes  durante  o  horário  de  expediente,  em face  de  inexistência  de  servidores 
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especializados em seu quadro de pessoal para a execução desse tipo de serviço. A descontinuidade 

do serviço acarretará risco à saúde pública, tendo em vista a exposição dos usuários e profissionais 

aos riscos biológicos e/ou quaisquer agentes infecto-contaminantes atinentes aos ambientes de 

saúde.

 

3. PERÍODO DE EXECUÇÃO

A contratação se dará pelo período de 12 meses, renovável  por 60 meses nos termos da lei 

8.666/93, e/ou Lei 14.133/2021 ou legislação vigente.

4. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 ÁREAS INTERNAS

4.1.1 ÁREA CRÍTICA:  São “ambientes onde existe risco aumentado de transmissão de infecção, 

onde se realizam procedimentos de risco, com ou sem paciente, ou onde se encontram pacientes 

imunodeprimidos” (Resolução RDC nº 50, de 21/02/2002). Ex.: Sala de Drenagem, Sala de Sutura, 

Isolamentos,  Lactário,  Sala  de Pequenas  Cirurgias,  Sala  de Endoscopias,  Central  de  Material  e 

Esterilização (área suja),  Lavanderia,  (área suja),  Morgue,  Cozinha,  Guarda de Lixo Infectante e 

outras que vierem a ser criadas.

4.1.2 ÁREA SEMI-CRÍTICA: São “todos os compartimentos ocupados por pacientes com doenças 

infecciosas de baixa transmissibilidade e de doenças não infecciosas. (Resolução RDC nº 50, de 

21/02/2002).  Ex.:  Unidades  de  Internação,  Raio  X,  Salas  de  Curativo,  Sala  de  Ortopedia, 

Laboratório de Análises  Clínicas e de Anatomia Patológica,  Sala de Ultrassonografia,  Postos de 

Enfermagem,  Observações  Adulto  e  Infantil,  Ambulatórios,  Consultórios,  Sala  de 

Eletrocardiograma.

4.1.3  ÁREA  NÃO  CRÍTICA:  São  “todos  os  demais  compartimentos  dos  EAS  (Estabelecimentos 

Assistenciais  de  Saúde)  não  ocupados  por  pacientes,  onde não se  realizam procedimentos  de 

risco” (Resolução RDC nº 50, de 21.02.2002). Ex.: Central de Abastecimento de Materiais, Conforto 
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Médico,  Rouparia,  Vestiários,  Áreas  Administrativas  (Almoxarifado,  Farmácia,  SAME, 

Agendamentos,  etc.),  Diretorias,  Balcões  de  Atendimento,  Salas  ou  Áreas  de  Espera,  Copa, 

Refeitório e outras que vierem a ser criadas.

4.2  EXTERNAS: 

Seção de Administração da frota, fachadas, pátios, corte de grama, jardinagem, e poda de 

árvores, arbustos e afins. Escadas,  Rampas,  Porão,  coberturas, calçadas internas e externas do 

pátio e outras que vierem a ser criadas. 

5. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA

Toda limpeza, independente da área a ser limpa, deve seguir os princípios abaixo descritos:

• Do mais limpo para o mais sujo, ou seja, do menos contaminado para o mais contaminado;

• De cima para baixo, em movimento único e em um só sentido, e do fundo da sala para a porta;

• A  Cor  das  luvas  para  a  limpeza  das  superfícies  deve  obrigatoriamente  ser  padronizada 

conforme definição da Contratante.  Piso e sanitários padronizar-se-á o uso de luvas verdes e 

para  limpeza  de  superfícies  horizontais  como  mobiliários  e  equipamentos  das  clínicas  ou 

laboratórios, as luvas deverão ter cor amarela.

• Deve-se evitar varrer superfícies a seco, recomenda-se a limpeza realizada com mops pó.  

• Não abrir ou fechar portas com as mãos enluvadas.  

• Os materiais de limpeza após a utilização devem ser guardados, após devidamente lavados e 

secos, na sala de materiais de limpeza da unidade. 

• Não deixar mops usados de molho, evitando assim a proliferação de microorganismos. 

• A revisão da limpeza deve ser feita nos três períodos: manhã, tarde e noite.

• Tetos: sentido unidirecional (somente numa direção).

• Paredes: de cima para baixo.

• Piso: dos fundos para a porta de entrada. 

• Piso de corredores: de dentro para fora.  

• Nunca realizar movimentos de vaivém, movimentos firmes de oito são indicados; 

• Iniciar a limpeza pelo teto e por último o piso.
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• Utilizar placa de sinalização com o dizer “Cuidado Piso Molhado”, ou  interditar a área.

• Realizar a limpeza do mobiliário, focos e acessórios de equipamento com álcool 70% certificado 

pelo INMETRO.

6. CLASSIFICAÇÃO DO TIPO DE LIMPEZA

A  limpeza  consiste  na  remoção  da  sujidade  depositada  nas  superfícies  inanimadas, 

utilizando-se meios mecânicos (fricção), físicos (temperatura) e/ou químicos (detergente).

6.1 LIMPEZA CONCORRENTE

6.1.1 É o processo de limpeza diária de todas as áreas, objetivando a manutenção do asseio, ou 

seja,  limpeza do piso,  mobiliários,  lavação de sanitários,  coleta  de resíduos e  a  reposição dos 

materiais de consumo diário (papel toalha não reciclado, sabão líquido, sabão bactericida, papel 

higiênico,  sacos  para  lixo  preto  e  padrão  infectante,  etc.),  proporcionando  ambiente  limpo  e 

agradável.

6.1.2 A limpeza concorrente é úmida e menos completa quando comparada a limpeza terminal, 

não envolvendo a utilização de  máquinas para  limpeza do piso.

6.2 LIMPEZA TERMINAL 

É o processo de limpeza e/ou desinfecção de todas as áreas da unidade, objetivando a redução da 

sujidade  e,  consequentemente  da  população  microbiana,  reduzindo  a  possibilidade  de 

contaminação ambiental. É realizada periodicamente ou conforme protocolo ou ainda avaliação 

técnica do profissional responsável pela unidade, envolvendo tetos, paredes, portas, janelas, pisos 

e mobiliário, inclusive colchão e cama.

6.3 REVISÃO DA LIMPEZA CONCORRENTE

6.3.1 É o procedimento onde se executa a reposição de material  de consumo, do material  de 

higiene pessoal e a retirada de sujidade e outros, sempre que houver necessidade.

6.3.2 A limpeza concorrente, a limpeza terminal e a revisão da limpeza concorrente devem ser 

executadas metodológica e regularmente, respeitando-se os princípios básicos e as técnicas de 

cada procedimento.
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7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA:

7.1  LIMPEZA TÉCNICA

7.1.1 LIMPEZA DAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULATORIAIS E SEDES ADMINISTRATIVAS

O processo de limpeza das unidades de saúde, ambulatoriais e de sedes administrativas 

subdivide-se  em  Limpeza  Concorrente  e  Limpeza  Terminal.  Sendo  utilizado  como  método  a 

desinfecção úmida para superficies horizontais e verticais e, limpeza molhada para banheiros com 

soluçao detergente e desinfetante. 

A) LIMPEZA CONCORRENTE 

Deverá  ser  realizada  diariamente  e  toda  vez  que  for  solicitada  pelo  enfermeiro  ou 

responsável pela Unidade, sempre utilizando sinalizadores de piso molhado.

TÉCNICA:

- Retirar o lixo ensacando-o em saco padronizado;

- Retirar manchas de portas, maçanetas e paredes com pano úmido;

- Limpar a unidade do paciente (cama: cabeceira e peseira, cadeira, mesa de cabeceira e escadinha 

ou qualquer estrutura a qual se disponha ao resguardo do paciente ), parede da cabeceira, régua 

no painel ou manômetros  com álcool a 70% ou com este precedido de pano úmido e detergente 

neutro na presença de secreções corpóreas;

- Limpar piso com pano ou mop úmido; 

- Desinfetar o piso com produto adequado;

- Colocar saco de lixo padronizado novo;

- Limpar suporte de hamper e biombos;

- Lavar e desinfetar os sanitários.

B) LIMPEZA TERMINAL 

TÉCNICA

- Verificar o estado do ambiente e confirmar a realização dos serviços com a enfermagem;

- Após a retirada de materiais das enfermarias pela enfermagem, iniciar a limpeza terminal;

- Recolher o lixo;

-  Limpeza  úmida  para  todas  as  superfícies  horizontais  e  verticais,  com  solução  detergente, 
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utilizando sinalizador de piso molhado;

- Proceder a limpeza de janela, caixilhos, vidros e peitorais, paredes, tetos, luminárias, portas e 

maçanetas;

- Realizar a lavação do piso com máquina lavadora e extratora de líquidos para piso;

-  Aplicação  de  produtos  com  ação  anti-derrapante  no  piso  para  acabamento  (usar  produto 

adequado para cada tipo de piso);

- Colocar saco de lixo, padronizado (branco leitoso, conforme especificações ABNT, saco de lixo tipo 

II NBR 9190), em local indicado pela contratante;

- Recolocar o mobiliário;

- Lavar os cestos e desinfectá-los.

- Lavar os sanitários;

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.1.2 A limpeza e remoção da unidade do paciente (cama, colchão, travesseiro, cadeira, mesa de 

cabeceira e escadinha), dos mobiliários e equipamentos deverá ser realizada pela empresa sob a 

solicitação do Enfermeiro da unidade. 

7.1.3 Utilizar máquina lavadora/aspiradora de líquidos para superfícies horizontais extensas.

7.2 JARDINAGEM

7.2.1 Corte de grama e da vegetação equivalente em todas as áreas verdes, mantendo-as sempre 

bem aparadas, em condições de corte e limpeza inclusive jardineiras e árvores externas, referente 

à area verde pertencente aos prédios da Secretaria de Município da Saúde contemplados neste 

contrato e seu entorno, a fim de garantir a associação visual do prédio.

7.2.2 O Anexo II contempla registro de áreas para corte de grama em cada unidade.

7.2.3 Número de podas: Sendo o crescimento da vegetação sazonal, ficam estipuladas no minímo 

08  podas  por  ano,  como  frequência  periódica  bimestral,  bem  como  duas  podas  extras,  se 

necessário.  E  manutenção  frequente  conforme  demanda  identificada,  visando  manter 

apresentação das unidades e entornos.  A realização do serviço deve ser atestada por servidor 

responsável pela unidade no momento da realização do serviço, detalhado como corte de grama, 

poda, jardinagem, lavagem externa em planilha especifica fornecida pelo contratado.

7.2.4 O material podado deverá ser obrigatoriamente removido.
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7.2.5 Efetuar o transporte de todo material, entulho e outros resultantes da remoção de arbustos, 

tocos, galhos, emaranhados de raízes e capim por conta da contratada. 

7.2.6 O serviço de jardinagem deverá ser efetuado por profissional extra, com auxílio da equipe de 

rotina da unidade.

7.2.7 O serviço de deslocamento do pessoal para as unidades se dará às custas da CONTRATADA, 

sem ônus à contratante. 

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.2.8 Todos os equipamentos e consumíveis necessários a atividade são de responsabilidade da 

Contratada;

7.2.9 A contratada deverá encaminhar ao setor fiscalizador um cronograma de corte e poda.

7.3 PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA

7.3.1 DIARIAMENTE:

A) Limpar,  lavar e desinfetar,  com produtos devidamente aprovados pelo Ministério da Saúde, 

pisos  em  geral,  quartos  de  enfermaria,  salas  em  geral,  escadas,  corredores  de  acesso  e 

intercomunicação, cabines de elevadores, divisórias, pilastras, balcões, portas, janelas, corrimãos, 

vestiários, pias, azulejos, cestos de lixo, lavatórios; 

B) Lavar, desinfetar e desodorizar todos os sanitários completos, tantas vezes quantas se fizerem 

necessárias, e, lavar as dependências de cozinha e refeitórios;

C)  Limpar todo o mobiliário dos consultórios,  salas de curativo,  salas  de observação e demais 

dependências, com material adequado e técnicas de limpeza, bem como, salas de procedimento e 

laboratório, onde houver;

D) Executar limpeza terminal e desinfecção de ambientes contaminados e de áreas críticas, de 

acordo com o estabelecido em legislações pertinentes, em vigor do Ministério da Saúde;

E)  Limpar  todas  as  áreas  técnicas  e  administrativas,  proceder  limpeza  de  pó  em  todos  os 

ambientes,  incluindo  remoção  de  manchas  com  produtos  apropriados,  e  com  enceradeira  as 

partes enceradas;

F) Limpeza com pano e material  apropriado de todos os equipamentos de escritório, telefonia, 

bebedouros, móveis, incluindo estantes, persianas, ventiladores, prateleiras, livros; etc

G) Varrer toda a parte externa do prédio e proceder a retirada de papéis e outros detritos das 
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áreas ajardinadas, mantendo limpas as dependências externas do prédio (pátio, jardins e entradas: 

principal e de funcionários) e a lixeira externa;

H) Remoção de detritos dos cestos das salas, corredores e instalações sanitárias, cinzeiros, caixas 

de areia e outros coletores acondicionando-os em sacos próprios,  fornecidos pela contratada, 

sendo  que  os   mesmos  deverão  obedecer  as  especificações  de  normas  técnicas  vigentes  da 

Associação Brasileira de Normas Técnica – ABNT. Os sacos deverão ser retirados dos prédios,  para 

sua coleta diária pelo serviço de limpeza pública, respeitando os horários legais estipulados quanto 

a colocação destes em recipientes em via pública;

I) Abastecer as saboneteiras, toalheiros e suportes de papel higiênico, com material de primeira 

qualidade a ser fornecido pela contratada, tantas vezes quantas forem necessárias;

J) Lavagem completa com água, detergente e outros materiais adequados dos pisos internos e 

externos da unidade;

K) Lavar e desinfetar lixeiras e área reservada para guarda de lixo, bem assim carros coletores de 

lixo, após cada coleta;

L)  Manter a limpeza contínua nas dependências de maior fluxo de usuários (saguões, salas de 

espera, corredores, etc);

M) Varredura de áreas pavimentadas e não pavimentadas;

N) Limpeza não programada em consultórios, de acordo com a solicitação da Enfermeira ou do 

Responsável pela Unidade;

O) Limpar vasos e jardineiras;

P) Abrir as caixas de papelão e amarrar em fardos, armazenando em local próprio; 

Q)  Efetuar  todo e qualquer serviço considerado como necessário à limpeza diária ou que,  em 

virtude de circunstâncias imprevistas, embora de competência semanal, quinzenal ou mensal, exija 

sua execução para a manutenção da higiene e saúde,  boa aparência e profilaxia de infecções, 

devendo ser feita a limpeza  tantas vezes quantas forem necessárias.

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.3.2 SEMANALMENTE (em dias programados):

A) Lavagem completa com água, detergente e outros materiais adequados, dos pisos, divisórias, 

azulejos, portas, aparelhos das copas e sanitários, inclusive sob as pias das copas e áreas externas.
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B)  Encerar  todos  os  pisos  (cerâmica,  paviflex,  etc.)  com cera  antiderrapante;  limpar  e  aplicar 

lustrador de móveis não gordurosos em todos os móveis de madeira;  limpeza de prateleiras e 

livros; limpeza com pano humedecido e removedor especifico para limpeza de estofados de vinil; 

couro ou pano; limpeza dos ralos, desinfetando-os com solução de hipoclorito de sódio a 1%, 

limpeza com pano umidecido em solução de sabão neutro nos equipamentos de aço, plástico e 

alumínio (arquivos, ventiladores, persianas, extintores de incêndio, etc.)

C) Lavar e desinfetar bebedouros;

D) Lavar as áreas pavimentadas;

E) Limpar filtros de água e geladeiras internamente por determinação e supervisão  do responsável 

pelo setor.

F) Efetuar todo e qualquer serviço referente a limpeza geral e diária;

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.3.3 QUINZENALMENTE (em dias e horários programados):

A) Polimento de chapas metálicas de acabamento e limpeza de todas as calhas com lâmpadas 

fluorescentes e plafons.

B) Limpar extintores e equipamentos de incêndio;

C) Efetuar todo e qualquer serviço considerado como limpeza geral, diária e semanal.

7.3.4 MENSALMENTE (em dias e horários programados):

A) Limpar todas as persianas com pano humedecido em produto apropriado;

B) Limpar o teto de todas as dependências da Unidade;

C) Limpar ventiladores;

D) Efetuar todo e qualquer serviço considerado como limpeza geral diária, semanal e quinzenal. 

E) Limpeza total de todas as janelas por dentro e por fora, com material próprio para os vidros e 

caixilharia;

F) Limpar todos os metais das instalações;

G) Limpar placas indicativas e relógios de parede;

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.3.5 SEMESTRALMENTE (em dias programados):

A) Limpeza (com utilização de balancinho e EPI a serem fornecidos pela Contratada e aprovados 
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pelo Serviço de Segurança do Trabalho da Contratante) de todos os vidros externos e fachadas dos 

prédios, ou com periodicidade menor conforme solicitação da contratante;

B) Efetuar todo e qualquer serviço considerado como limpeza geral, diária, semanal, quinzenal e 

mensal;

OBS.:  Para  execução  das  atividades  semestrais,  a  empresa  deverá  apresentar  cronograma 

descrevendo quando os serviços serão executados, devendo este, ser entregue ao responsável 

da contratante no máximo 30 dias após assinatura do contrato.

Ao final do procedimento, registrar em livro de rotinas ou ocorrência da unidade.

7.3.6 SEMPRE QUE NECESSÁRIO (a critério da Unidade) OU QUANDO SOLICITADO:

A) Remover sujidade e proceder a descontaminação em Ambulâncias.

B) Efetuar  desentupimento  de  pias  e  ralos  de  pisos,  bem  como  vasos  sanitários  (pequenos 

entupimentos de rotina).

C) Limpar tubulações aéreas de ar condicionado;

D) Sempre que identificado pelos fiscais do contrato problemas na manutenção da higienização 

das Unidades de Saúde, poderá ser solicitado a Contratante realização de Mutirões de Limpeza, 

visando atingir o objeto do contrato, prezando pelo príncípio da normalidade sanitária. Podendo 

ainda a Contratante recorrer a procedimentos legais de notificação/multa para com a Contratada.

7.3.7 SEMPRE QUE NECESSÁRIO JARDINAGEM E LAVAGEM EXTERNA (a critério da Unidade):

A) A contratada deverá realizar corte de grama e da vegetação equivalente em todas as áreas 

verdes indicadas no Anexo II, mantendo sempre bem aparadas, em condições de corte e limpeza 

inclusive jardineiras e áreas externas;

B) Embalar em sacos plásticos todo o resíduo gerado pelo serviço de jardinagem (ex: grama, mato, 

etc);

C) Manter todo gradil isento de ervas e trepadeiras, bem como capinado a sua lateral externa;

B)  Deverão  ser  realizadas  o  minímo  de  podas  totais  previstos  no  item  7.2.3,  respeitando 

cronograma de corte disponibilizado pela Contratante, o mesmo deverá conter indicação/ordem 

de execução das Unidades, bem como datas previstas para execução; 

C)  Lavagem das  paredes externas,  conforme prioridades de execução e datas  estipuladas  pela 

Contratante; 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

Secretaria de Município da Saúde – Endereço: Marechal Floriano Peixoto nº 05, Centro, Rio Grande/RS
Contato: (53) 3237-4200  | E-mail: protocolo.sms@riogrande.rs.gov.br ; sms@riogrande.rs.gov.br 

https://www.riogrande.rs.gov.br/saude



Estado Do Rio Grande Do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

D) Remover os detritos depositados nas calhas pluviais;

7.3.8  POR DEMANDA – CAMPANHAS DE VACINAÇÃO

Excepcionalmente,  para  suprir  as  campanhas  oficiais  de  vacinação  que  são  realizadas  nas 

unidades,  aos  sábados,  ao  longo  de  cada  ano,  deverá  a  empresa  disponibilizar,  a  pedido  da 

contratante, a equipe de limpeza da unidade para promover a limpeza das áreas utilizadas no dia 

da realização do evento, conforme segue:

a. O serviço será realizado aos sabádos, com carga horária de 08hs/dia;

b.  As campanhas serão pagar por demanda, conforme necessidade. Para fins de ateste será 

considerado o valor unitário da diária por Unidade de Saúde;

c. Para fins de orçamento, deverão ser consideradas até 3 campanhas, contemplando todas as 

Unidades de Saúde, com funcionamento de segunda à sexta; 

d. O serviço deverá ser informado pelo fiscal em até 48 horas da data de realização;

e. O fiscal  deverá  enviar  ao  Setor  Financeiro  relatório  contendo  descrição dos  locais  que 

participaram da Campanha de Vacinação e valor total à ser pago; 

7.3.9  A periodicidade de qualquer serviço poderá ser alterada de acordo com necessidade e as 

peculiaridades de cada Unidade e ou Setor Administrativo.

8. LIXO

Procedimento de recolhimento dos resíduos contaminados é dividido em vários passos: separação, 

embalagem, armazenamento e processamento final.

8.1 SEPARAÇÃO

8.1.1 Segundo classificação existente os resíduos provenientes da área podem ser classificados em 

gerais e especiais, incluindo entre estes os infecciosos, químicos, patológicos e outros;

8.1.2 Para separação optou-se pela seguinte classificação como segue:

- Lixo Geral: lixo administrativo interno, ou resultante da varredura das áreas externas e resíduos 

alimentares do refeitório;

- Lixo Contaminado: restos alimentares de pacientes, resíduos sólidos resultantes da manipulação 

dos  pacientes  (exceto  patológico),  cortantes  e  perfurantes,  materiais  infectados  e  resíduos 
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orgânicos.

8.2 EMBALAGEM

- Lixo Geral: deverá ser depositado em saco plástico resistente na cor preta segundo o tamanho 

necessário.

-  Lixo  Contaminado:  deverá  ser  depositado  em saco específico  e  padronizado:  branco  leitoso, 

espessura padronizada pela ABNT (saco de lixo tipo II da NBR 9190) e tamanho determinado. 

8.2.1  Para  embalagem  de  cortantes  e/ou  perfurantes  devem  ser  observadas  as  normas 

estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde, devendo a Contratante fornecer caixas próprias 

para o seu recolhimento.

8.2.2  O  saco  de  lixo  deverá  ser  retirado  quando  estiver  com  dois  terços  de  sua  capacidade 

preenchida (ABNT –  NBR 12809)  e  substituído  por  outro  da  mesma cor,  nunca despejando  o 

conteúdo em outro recipiente.

8.3 ARMAZENAMENTO E FINAL

- Lixo Geral: Os sacos de lixo, devidamente embalados deverão ser armazenados em área própria, a 

lixeira,  devendo todos os sacos estarem bem lacrados.  O local  deverá ser lavado diariamente, 

mantido em total higiene e com as portas permanentemente fechadas. 

8.3.1 O poder Público se encarregará da coleta e do transporte externo até seu destino final.

-  Lixo Contaminado: Os sacos brancos de lixo e as caixas de recebimento de material  perfuro-

cortante, serão armazenados em área própria, separadas do lixo geral devendo a porta do local 

obrigatoriamente manter-se fechada para a segurança.

8.3.2  Processamento  final:  Uma firma especializada  se  encarregará  da  coleta  e  do  transporte 

externo até seu destino final (incineração).

9. ESPECIFICAÇÕES GERAIS

9.1  Caberá  à  contratada,  para  a  execução  dos  serviços,  fornecer  todo  o  material,  produtos 

químicos  e  os  equipamentos  adequados,  combustível  para  maquinas  de  corte  de  grama  e 

lubrificantes bem como os desinfetantes a serem utilizados nas áreas críticas e suas respectivas 

diluições, observando os padrões do Ministério da Saúde, e aprovação da Administração.

9.2 Todo trabalho deverá ser feito, respeitando-se o horário de expediente da Unidade, evitando 
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falas altas e desnecessárias, derrubamento de equipamentos ou materiais, enfim, tudo que possa 

prejudicar o atendimento do paciente e o bom andamento dos serviços.

9.3 Os empregados da CONTRATADA,   deverão estar devidamente uniformizados para a execução 

dos  serviços.  O  uniforme  básico  deverá  ser  composto  por  jaleco  com  bolso  no  peito  com  a 

identificação da empresa e calçado para uso diário com antiderrapante. 

9.4 Caberá a CONTRATADA prover deslocamento do funcionário que atuará na equipe volante de 

jardinagem e limpeza de áreas externas, bem como dos equipamentos e materiais necessários a 

execução do serviço.

10. DOS PRODUTOS E MATERIAIS PARA LIMPEZA

10.1  Todos  os  produtos  e  materiais  deverão  ser  fornecidos  na  quantidade  e  qualidade 

especificados nos ANEXOS III, IV, V e serão distribuídos diretamente pela empresa Contratada.

10.2 A fim de padronizar os materiais de consumo e equipamentos que sejam de 1ª qualidade, 

informamos  que  todos  e  quaisquer  produtos  deverão  estar  de  acordo  com  as  normas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde e nesse caso solicitamos aos licitantes apresentar a relação 

detalhada dos mesmos que serão utilizados para a execução da limpeza Técnica em quantidade, 

marca e fabricante. O desinfetante a ser utilizado deverá comprovadamente não possuir efeito 

corrosivo em metais.

10.3 Os materiais sem exceção, quando transferidos da sede da Contratada para as dependências 

da Contratante, deverão estar acondicionados em recipientes de fábrica, devidamente fechados 

como em sua origem e serão conferidos pela Contratante.

10.4 A Contratada deverá manter em cada Unidade, estoque de produtos e materiais de consumo, 

necessários ao bom desempenho dos serviços.

10.5 A Contratada obriga-se a realizar análise dos produtos empregados, quando solicitado pela 

Contratante, e/ou por órgão oficial, às expensas da Contratada.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

Secretaria de Município da Saúde – Endereço: Marechal Floriano Peixoto nº 05, Centro, Rio Grande/RS
Contato: (53) 3237-4200  | E-mail: protocolo.sms@riogrande.rs.gov.br ; sms@riogrande.rs.gov.br 

https://www.riogrande.rs.gov.br/saude



Estado Do Rio Grande Do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

10.6 A quantidade dos produtos a ser fornecida,  deverá ser suficiente para proporcionar uma 

perfeita limpeza das dependências dos prédios e de seus equipamentos e utensílios, garantindo a 

continuidade.

10.6.1  Os materiais devem respeitar as normatizações técnicas para o uso em ambiente hospitalar, 

respeitando as portarias  atinentes ao segmento de higienização e desinfecção de ambiente de 

saúde. Portaria n.º 89, de 25 de agosto de 1994, da Secretaria de Vigilância Sanitária , Portaria n.º 

15, de 23 de agosto de 1988, da Secretaria de Vigilância Sanitária e  RDC nº 109, de 6 de setembro 

de 2016.Assim como a descrição de melhor qualidade  constante neste termo referente aos itens 

comuns às unidades.

10.6.2 Os Anexo III  e IV contemplam planilhas com compilado das Unidades de Saúde dessa SMS 

por  categoria,  conforme  padrões  de  consumo  semelhantes.  Visando  maior  compreensão  do 

quantitativo de materiais e produtos de limpeza utilizados por posto/local de entrega. 

10.6.3 O Anexo III descreve os produtos de limpeza utilizados em cada unidade de Saúde, bem 

como as previsões de consumo mensais atuais. Além de indicar estimativa de consumo mensal 

total dessa SMS.

10.6.4 O Anexo IV descreve os materiais de limpeza utilizados em cada unidade de Saúde, bem 

como as previsões de consumo para entrega semestral e/ou quando houver necessidade de troca. 

Além de  indicar  estimativa  de consumo  total  dessa  SMS.  Os  quantitativos  listados  devem ser 

considerados para início dos serviços contratados e sua reposição deve ser feita bimestralmente 

respeitando quantitativos estipulados; 

10.6.5 O Anexo V lista os materiais de uso especifico para lavagem de veículos da Secretária, bem 

como consumo mensal atual.

10.6.6 Os produtos e materiais  para  higiene pessoal  (papel  higiênico,  papel  toalha e sabonete 

líquido)  deverão  ser  fornecidos  em  quantidade  suficiente  para  uso  de  funcionários,  usuários, 

pacientes,  consultórios  e  laboratórios,  respeitando  a  tabela  de  quantitativos  apresentad  pela 

Contratante. O material fornecido pela empresa, constante neste termo, deve respeitar a descrição 

mais completa  ao item, contemplando a melhor disposição ao objeto.

11. DOS EQUIPAMENTOS
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11.1 Os equipamentos a serem utilizados deverão estar em perfeito estado de funcionamento e no 

caso de apresentarem defeitos ou quebra, deverão ser substituídos em até duas horas (02), sob 

pena de inadimplemento do contrato.  Para  tanto a  contratada deverá manter um estoque de 

equipamentos à disposição da contratante. 

11.2  As  máquinas  tais  como  as  enceradeiras,  aspiradores  de  pó,  etc.,  deverão  ter  protetores 

externos de borracha, com a finalidade de não danificar as paredes, divisórias, móveis, etc.

11.3  Deverão ser  fornecidos  pela  Contratada,  as  informações das  instalações necessárias  para 

funcionamento de quaisquer equipamentos;

11.4  Relação dos equipamentos minímos a  serem utilizados pela  Contratada na execução dos 

serviços (devendo ser realizado remanejo entre as Unidades de Saúde, conforme necessidade para 

execução do objeto e/ou solicitação da Contratante):

Equipamento Quantidade Mínima

 Aspirador de Pó 3

Lava Jato industrial para 
lavagem de vidros e parede

2

Máquinas de corte de grama 2

Roçadeira 2

Rastilho 3

Máquinas de lavar e encerar 2

11.5 Além destes, devem ser fornecidos, em quantidade suficiente para atendimento a todas as 

Unidades: 

• Escadas  (disponivel  minímo  6  unidades  pela  Contratada,  devendo  ser  realizado  remanejo 

sempre que necessário, conforme execução de rotina de limpeza ou solicitação da Contratante);

• Mangueiras   ((disponivel  minímo 6 unidades,  com a metragem necessária para  lavagem de 

paredes e tetos, disponibilizadas pela Contratada, devendo ser realizado remanejo sempre que 

necessário, conforme execução de rotina de limpeza ou solicitação da Contratante);

• Equipamentos necessários a limpeza interna e externa dos vidros;

• Equipamentos de proteção individual (EPI) necessários para seus funcionários, 

11.6 Os materiais e itens descritos neste termo de referência, deverão ser avaliados e contestados 

quanto a quantidade a fim de garantir a higienização, desinfecção, abastecimento das unidades 
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constantes no mesmo. Da mesma forma que deve justificar tecnicamente o desacordo quanto as 

quantidades e periodicidade necessários a ininterrupção de higiene, desinfecção e abastecimento 

dos locais aos quais estejam cobertos este objeto de contrato.

12. RESPONSABILIDADES  DA CONTRATANTE

12.1  A  Contratante  através  de  um  Responsável  controlará  em  livro  próprio  a  realização  das 

limpezas, desinfecções e jardinagem propostas neste Termo de compromisso e em programação 

desenhada pela Contratante, a fim de proceder mensalmente o devido atestado de execução dos 

serviços para liberação da fatura de pagamento.

12.2 Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, dando-lhes acesso às 

suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os empregados da 

Contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato.

12.3 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários seus serviços.

12.4 Prestar aos empregados da Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito a natureza dos serviços que tenham a executar.

12.5  Fornecer  local  para  estocagem  de  materiais  de  consumo  e  guarda  de  máquinas  e 

equipamentos.

12.6 A contratante  deverá  assegurar  à  contratada  condições  para  o  regular  cumprimento  das 

obrigações desta última, inclusive realizando o pagamento pelos serviços prestados na forma do 

ajustado entre as partes.

12.7  A  contratante  indicará  à  contratada,  como  Fiscal  do  Contrato  servidor  ativo  lotado  na 

Secretaria Municipal  da Saúde,  o qual  será responsável  pela fiscalização geral  do objeto como 

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços.

12.8  A  contratante   não  se  responsabilizará  por  atitudes  dos  funcionários  da  contratada  que 

acarretem problemas com usuários  ou  outras  instituições,  devendo,  no  entanto,  afastá-los  de 

imediato. 

12.9 Acompanhar e fiscalizar, através de técnicos especialmente designados, os trabalhos a serem 
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desenvolvidos pela Contratada, visando o atendimento das normas, especificações e instruções 

estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel 

cumprimento. 

12.10 Expedir a Ordem de Início de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da 

data de início da execução dos mesmos;

12.11 Encaminhar  a  liberação  de  pagamento  das  faturas  da  prestação  de serviços  aprovadas, 

mediante a entrega da documentação exigida:

-   Cópia da folha de pagamento;

- Cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS     individualizadas aos 

empregados;

-  Cópia  dos  recibos  dos  vales-transporte,  vales-alimentação  e  de  outros  benefícios 

estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho;

-    Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP (RE);

           -    Previdência Social – GFIP Autenticada

-    Certificado de regularidade do FGTS – CRF;

-    Certidão Negativa de débito do INSS;

-    Certidão Conjunta Tributos Federais;

           -     Certidão Negativa de Débitos Municipais;

-   Cópia  dos  pagamentos  de  férias  e  no  caso  dos  empregados  demitidos,  das  verbas 

rescisórias.

-  Ficha de Entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) dos colaboradores;

-     Comprovante de pagamento de rescisões/férias (se houver);

-     Cópia dos Contra-Cheques dos funcionários devidamente assinados;

-  Cópia do ponto de todos os funcionários, assinados pelos diretores responsáveis;

-  Cópia da carteira de identidade e carteira de trabalho dos funcionários admitidos;

-     Cópia dos exames admissionais;

12.12 Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;
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12.13 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no ajuste, de acordo com o edital e as 

leis  que  regem  a  matéria,  atentando,  em  especial,  a  Unidade  para  os  procedimentos 

administrativos para a aplicação das sanções.

13.DAS MULTAS e SANÇÕES:  À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções legais, a saber:

a) advertência;

b) Multa administrativa, para inadimplência parcial, de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida do Contrato, e, para inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do Contrato;

c)  Suspensão  temporária  de participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) Este  Contrato  poderá ser  rescindido de acordo com os  Arts  78  e  79 da Lei  Federal  nº 

8.666/93 e/ou Lei 14.133/2021 e legislação vigente.

Parágrafo Único: A rescisão deste contrato implicará na retenção de creditos decorrentes da 

contratação,  até  o  limite  dos  prejuizos  causados  à  Contratante.

f)  Ainda  a  Contratante  poderá  aplicar  pela   inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste 

contrato,  multa  de:

g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,  de acordo com as 

tabelas 1 e 2:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pes-
soal, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscaliza-

dor, por ocorrência;
02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabe-
la de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA

01

14.  HABILITAÇÃO: Documentos de habilitação:

a. Estatuto Social  ou  Contrato Social  e  alterações posteriores,  devidamente registrados na 
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Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos onde conste, dentro dos 

seus objetivos, a prestação dos serviços indicados;

b. Proposta com planilha contend orçamento;

c. Comprovante de endereço da sede da empresa no município , Telefone para contato e e-

mail;

d. Declaração  de  que  a  empresa  cumpre  o  disposto  no  inciso  XXXIII  do  Artigo  7º  da 

Constituição Federal; 

e. Certidão de Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com no mínimo 03 

(três) anos de cadastro ativo;

f.  Certidão Negativa de Débito – Fazenda Municipal;

g. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais;

h.  Certidão de Regularidade do Fundo de garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS;

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j. Certidão de falência e concordata;

k. Cópia dos atestados de bosn antecedents de todos os colaboradores contratados para o 

contrato em questão;

l. declaração do proponente de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do contrato.

15.RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a.  Obedecer rigorosamente o Termo de Referência e as cláusulas contratuais, implantando, de 

forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a 

obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objetos dos serviços.

b.  A  contratada  obriga-se  a  executar  fielmente  os  serviços  ora  especificados,  através  de 

funcionários devidamente treinados, habilitados, com idade igual ou superior a 18 anos,  e com 
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bons antecedentes. A contratada ficará responsável pela idoneidade moral e técnica dos seus 

funcionários,  respondendo por  todo e  qualquer  dano ou faltas  que os  mesmos venham a 

ocasionar no desempenho de suas funções, reservando-se a contratante, o direito de exigir a 

apresentação de atestados de antecedentes criminais e de boa conduta.

c. A Contratada estará obrigada a apresentar, no momento do início dos serviços, relação nominal 

de seus empregados em atividade nas dependências da Contratante, responsabilizando-se por 

todos os prejuízos que esses possam ocasionar no desempenho de suas atribuições, bem assim 

entregar a  escala de funcionários, e,  dentre os elementos designados, ter: Pelo menos, 01 

preposto  não  pertencente  ao  quadro  de  colaboradores/número  de  postos  indicado  para 

execução do objeto, que uma vez por semana, no mínimo, deverá visitar todas as Unidades 

relacionadas. As visitas deverão ser comprovadas através de relatórios com o visto da Chefia da 

Unidade;

d. Não fica obrigada a contratante indicar local fixo para execução das atividades de trabalho do 

Preposto,  uma vez que este deverá permear as Unidades para acompanhamento diário  do 

trabalho;

e. Deverá  a  Contratante  indicar  Preposto  exclusivo  para  atendimento  ao  Contrato,  devido 

extensão das Unidades dessa Secretária;

f. A contratada  deverá  manter  um preposto  responsável  pelo  contrato  e  informar  sempre  a 

Contratante caso ocorra a mudança do preposto, nomeado conforme Anexo VIII.

g. A escala  deverá  estar  permanentemente  preenchida,  correndo  por  conta  da  Contratada  a 

substituição  de funcionários  de  folga,  férias  ou  outro  impedimento para  continuidade  dos 

serviços; devendo ser imediatamente substituído qualquer funcionário da Contratada, a pedido 

da  Unidade  Requisitante,  sendo  desnecessária  a  declaração  dos  motivos  respectivos.  A 

contratada  deverá,  ainda,   apresentar  a  relação  nominal  dos  seus  funcionários,  com  a 

respectiva identificação, dando ciência prévia a Unidade Requisitante, cada vez que houver 

alterações decorrentes de eventuais substituições, exclusões e/ou inclusões.

h. Todas  as  faltas  de  funcionários  da  contratada  deverão  ser  cobertas  em  até  2  horas  nas 

unidades em que  a jornada de trabalho seja de 12 horas e 1 hora em que a jornada de 

trabalho seja de 6 horas ou menos após o início dos turnos, sem prejuízo da execução dos 
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serviços, devendo a contratada impedir a interrupção dos serviços;

i. A  contratada  deverá  manter  seu  pessoal  obrigatoriamente  uniformizado,  num  só  padrão, 

devidamente  identificado  através  de  crachás  com  fotografia  recente  e  provido  dos 

equipamentos de proteção individual – EPI aplicavéis as atividades executadas, conforme NRs, 

sendo sua obrigação fornecer gratuitamente a todos os seus empregados uniforme completo, 

sempre limpo, do mesmo padrão e na quantidade suficiente, assegurando o seu uso contínuo e 

obrigatório.

j. O padrão do uniforme a ser usado deverá ser diferenciado dos empregados da Contratante e 

das  demais empresas  que ali  operam. Devendo ser  composto,  no minímo, por  jaleco com 

identificação da empresa e calçado operacional antiderrapante;

k. Caberá a Contratada manter seus empregados regularmente registrados, segundo as normas 

da Consolidação das  Leis  do Trabalho,  assumindo inteira responsabilidade pelas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes dessas relações de emprego,. arcando com todas as 

despesas  referentes  aos  empregados,  inclusive  férias,  folgas,  vale-transporte,  substituições, 

dissídios  coletivos,  insalubridade,  seguros  etc.  Respeitando  todas  as  exigências  legais 

aplicavéis, não havendo repasse de qualquer ônus a Contratante;

l. Os profissionais a serem alocados nas funçoes indicadas no presente Termo deverão possuir 

qualificação e estar em quantitativo minímo exigido pelo contrato, para tanto,  deverão ser 

atendidas  as  obrigatoriedades  da  legislação  vigente,  incluindo  a  Classificação  Brasileira  de 

Ocupações (CBO) – 5143 e 4141, de acordo com a Convenção Coletiva da Categoria.

m. Os funcionários deverão ser especializados e  treinados especialmente para as  tarefas que 

deverão desenvolver, com treinamento e reciclagem continuados e sempre que a Contratante 

julgar necessário;

n. Qualquer irregularidade, quer quanto a ausência de funcionários, por motivo de  greve dos 

próprios  funcionários  ou  outro  motivo,  quer  quanto  a  falta  de  material,  quebra  de 

equipamento,  etc,  será  comunicada  por  escrito  a  contratada,  que  deverá   informar  a 

contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  por escrito, as providências adotadas,  sob 

a pena de inadimplemento contratual.

o.  Dar ciência imediata e por escrito à contratante sobre qualquer anormalidade que verificar na 
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execução dos serviços.

p. Prestar  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  e  atender  prontamente  as  reclamações 

sobre seu serviços,  bem assim as   recomendações da CONTRATANTE,  que visem à  regular 

execução do contrato.

q. Manter  disciplina  nos  locais  dos  serviços  e  entre  os  seus  funcionários,  aos  quais  será 

expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como durante a jornada de 

trabalho, desviar a atenção com palestras ou outros estranhos ao serviço, devendo ser retirado, 

no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  notificação,  qualquer  funcionário 

considerado  com  conduta  inconveniente  pela  Contratante.  Fica  sob  responsabilidade  da 

contratante  o  cumprimento,  por  parte  de  seus  funcionários  das  normas  disciplinares 

determinadas pela contratante.

r. Responder à Contratante pelos danos ou avarias ao patrimônio da Unidade, ou de terceiros, 

bem assim  por roubos, furtos ou quaisquer outros prejuízos causados por seus empregados ou 

prepostos à Contratante, seus servidores, bem como a terceiros, em função deste contrato, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício de suas atividades.

s. A  Contratada  se  responsabilizará  pelo  acompanhamento  de  seus  funcionários  que  se 

acidentarem  ou tiverem mau súbito durante a execução dos serviços, segundo rotinas aceitas 

internacionalmente;

t. Responsabilizar-se, por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, 

sem repasse  de qualquer  ônus a  Contratante,  para  que não haja  interrupção nos serviços 

prestados.

u. Fornecer  todo  equipamento  de higiene  e  segurança do  trabalho aos  seus  empregados  no 

exercício  de  suas  funções,  atendendo  as  exigências  das  Normas  Regulamentadoras  de 

Segurança  do  Trabalho  aplicavéis  as  atividades  desenvolvidas,  considerando  Portaria 

3214/1978.

v. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas 

condições de uso, sendo os mesmos de qualidade comprovada e quantidade necessária à boa 

execução  dos serviços;  devendo os  danificados  serem substituídos  em 24 (vinte  e  quatro) 

horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar 
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danos na rede elétrica.

w.  Apresentar à Contratante a composição química dos produtos, para análise e precauções com 

possíveis intercorrências que possam surgir com pacientes ou empregados da Contratada, ou 

com terceiros, só podendo utilizá-los após devida autorização da Contratante.

x. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais  como: 

aspiradores  de  pó,  enceradeiras,  mangueiras,  baldes,  carrinhos  para  transporte  de  lixos, 

escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante.

y. Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito Federal,  Estadual  ou Municipal,  as 

normas de segurança da contratante.

z. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da contratante.

aa.A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto do 

contrato   a  terceiros  ou  a  eles  associar-se,  sob pena  da  imediata  rescisão do contrato  e 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos do disposto na Lei Federal nº 8666/93 , e/ou Lei 

14.133/2021  e legislação vigente.

bb.A Contratante poderá, sempre que necessário, solicitar o remanejamento de funcionários de 

uma Unidade para outra, mesmo que isto implique na alteração do número de funcionários 

destas Unidades, uma vez que não altere o número de funcionários total do contrato e/ou 

horas contratadas;

cc. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à 

qualidade  dos  serviços  à  satisfação  da  Contratante.  A  Contratada  responsabilizar-se-á 

integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em 

sua execução;

dd.A  CONTRATADA,  obriga-se  a  manter,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas, 

durante o prazo de execução contratual, todas as condições de habilitação exigidas na licitação 

que  precedeu  o  ajuste,  devendo,  em  caso  contrário,  comunicar  imediatamente  a 

CONTRATANTE,  e  providenciar  o  retorno  à  condição  anterior,  sob  pena  de  se  considerar 

rescindido, nos termos do artigo 78, inciso XI, da Lei Federal nº8.666/93, e/ou Lei 14.133/2021 

e  legislação vigente.
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ee.Conforme Portaria 3214, Norma Regulamentadora 15 (Condições Insalubres de Trabalho) deve 

ser  considerado  obrigatório  o  pagamento  de  adicional  de  insalubridade  aos  colaboradores 

vinculados ao atendimento do escopo desse Termo de Referência no que tange ao serviço de 

limpeza e conservação. De acordo com os percentuais estabelecidos na Convenção Coletiva 

MTE-RS000092/2019, é aplicável a este objeto e o percentual máximo de 40% devido tratar-se 

de  áreas  de  grande  circulação,  e  adicional  de  insalubridade  de  grau  médio,  20%  aos 

trabalhadores para os serviços de jardinagem.

ff. A  CONTRATADA,  obriga-se  a  manter,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas, 

durante o prazo de execução contratual, todas as condições de habilitação exigidas, devendo, 

em caso contrário,  comunicar  imediatamente a  CONTRATANTE,  e  providenciar  o  retorno à 

condição anterior, sob pena de se considerar rescindido, nos termos do artigo 78, inciso XI, da 

Lei Federal n° 8.666/93, e/ou Lei 14.133/2021e legislação vigente.

gg.É responsabilidade da CONTRATADA recolher e encaminhar toda documentação solicitada pela 

CONTRATANTE, acompanhada de logotipo da empresa e assinatura do responsável.

16.VISTORIA TÉCNICA

a. As empresas interessadas poderão, caso considerem necessário, vistoriar os postos de trabalho 

onde  serão  prestados  os  serviços,  observando  nestes  a  necessidade  de  corte  de  grama, 

apresentando atestado de visita.

b. As visitas deverão ser agendadas junto ao Setor de Planejamento pelo telefone 3237 4218 de 

segunda à sexta- feira das 08:00h às 14:00hs, com antecedência, visto que essa deverá ocorrer 

até 02 (dois) dias úteis anterior a data de abertura do Processo Licitatório, e deverá obedecer 

ao horário de funcionamento das Unidades com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 

de dificuldade existentes.

c.  Tendo  em  vista  a  realização  dessas  vistorias,  as  licitantes  não  poderão  alegar  o 

desconhecimento das condições  e grau de dificuldade existentes  como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas neste Processo Licitatório.
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d. Os  licitantes  que  não  desejarem  realizar  visitas  técnicas,  devem  apresentar  documento 

dispensando  à  necessidade  e  assumindo  responsabilidade  pela  execução  do  objeto 

Contratado;

e. A vistoria  será acompanhada pelo Responsável  da  Unidade que,  ao final,  deverá  assinar a 

declaração de vistoria.

17.DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 As normas e rotinas não previstas no contrato para execução dos serviços serão definidas 

pela Contratante, conforme a necessidade, sempre de acordo com as normas  do  Ministério 

da Saúde;

17.2 As mudanças das rotinas ou dos produtos utilizados pela contratada, devem ser aprovadas 

pela Unidade/Setor Requisitante;

17.3 Os serviços, bem como os produtos utilizados, deverão atender aos dispositivos  do Código 

de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinentes.

17.4 As normas e rotinas para execução dos serviços, bem como a composição das soluções de 

limpeza e desinfecção,  deverá estar de acordo com o estabelecido em legislações pertinentes, 

em vigor do Ministério da Saúde.

17.5 Deve  estar  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  7.102/83  e  Convenções  Coletivas 

Vigentes;

17.6 Tendo em vista Lei 12.690/202 Art. 5º.  e relação de trabalho exigida e detalhada em edital, 

é vedada a participação de cooperativas de trabalho;

17.7  A empresa vencedora deverá possuir escritório administrativo no município do Rio Grande, 

com atendimento diário em horário comercial. Caso a empresa não possua, deverá assinar um 

Termo,  comprometendo-se  a  abrir  no  prazo  de  60  dias,  sob  pena  de  cancelamento  do 
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contrato.

 Sendo o que tínhamos para o momento,

Zelionara Branco 

Secretária de Município da Saúde

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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